
Indicação nº     830      , de 2003.




Considerando ofício enviado pela Diretora Executiva da Escola Estadual “Prof. José Wadie Milad”, Senhora Maria Regina da Silva, para que fosse coberta a quadra poliesportiva localizada em referida Escola;




Considerando a utilização freqüente da quadra, por parte dos alunos da Escola, que sofrem com a falta da cobertura devido ao Sol causticante e as intempéries do tempo, que muitas vezes os impedem de realizar a única atividade a qual têm acesso;




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao Senhor Secretário de Educação que providencie a cobertura da quadra poliesportiva da Escola Estadual ”Prof. José Wadie Milad”, localizada no município de Pindamonhangaba.

Sala das Sessões, em de 2003.

PADRE AFONSO LOBATO

DEPUTADO ESTADUAL
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